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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 04/2025 

 

 

Edital de Processo Seletivo Simplificado para 

contratação por prazo determinado. 

 

 

  O Prefeito Municipal de Pinto Bandeira/RS, no uso de suas atribuições, visando à 

contratação e formação de cadastro de reserva para suprir possíveis carências relativamente à 

função de Técnico em Enfermagem, Fisioterapeuta, Psicólogo, Médico Veterinário e 

Arquiteto, conforme tabela discriminada abaixo, com fulcro no art. 37, IX, da Constituição da 

República, e arts. 192 a 197 da Lei Municipal n° 118/2014, torna pública a realização de 

Processo Seletivo Simplificado, que será regido pelas normas estabelecidas neste Edital e no 

Decreto nº 44/2013, no que for compatível. 

 

CARGOS VAGAS 

Técnico em Enfermagem 1 + CR 

Fisioterapeuta 1 + CR 

Psicólogo 1 + CR 

Médico Veterinário 1 + CR 

Arquiteto 1 + CR 

*Por CR deve-se entender Cadastro Reserva 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 

1.1 O Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio de Comissão composta por 

três servidores, designados por meio da Portaria 12, do dia 26 de janeiro de 2023. 

1.1.1 As reuniões e deliberações da Comissão serão objeto de registros em atas. 

 

1.2 Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado, serão prestigiados, sem 

prejuízo de outros, os princípios estabelecidos no art. 37, caput, da Constituição da República. 

 

1.3 O edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado será publicado integralmente no 

painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal, sendo o seu extrato veiculado, ao menos 

uma vez, em jornal de circulação local, no mínimo cinco dias antes do encerramento das 

inscrições. 
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1.4 Os demais atos e decisões inerentes ao presente Processo Seletivo Simplificado serão 

publicados no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal. 

 

1.5 Os prazos definidos neste Edital observarão o disposto na tabela constante no Anexo II. 

 

1.6 O Processo Seletivo Simplificado consistirá na análise de currículos dos candidatos pela 

Comissão, conforme critérios definidos neste Edital. 

 

 

2. ESPECIFICAÇÕES DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA 

 

 

2.1 As funções temporárias de que trata este Processo Seletivo Simplificado corresponde ao 

exercício das seguintes atividades: 

2.1.1 Técnico em Enfermagem: Prestar assistência a pacientes em unidades de saúde do 

Município ou a domicílio no serviço de enfermagem desenvolvido nos estabelecimentos 

específicos; assistir ao enfermeiro no planejamento, programação, orientação e supervisão das 

atividades de assistência de enfermagem; na prestação de cuidados diretos de enfermagem a 

pacientes em estado grave; na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em 

programas de vigilância epidemiológica; na prevenção e no controle sistemático da infecção 

hospitalar; na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a 

pacientes durante a assistência de saúde; preparar o paciente para consultas, exames e 

tratamentos; observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas, ao nível de sua qualificação; 

executar tratamentos especificamente prescritos, ou de rotina, além de outras atividades de 

enfermagem, tais como: ministrar medicamentos por via oral e parenteral; realizar controle 

hídrico; fazer curativos; aplicar oxigenoterapia, nebulizar, enteroclisma, enema e calor ou frio; 

executar tarefas referentes à conservação e aplicação de vacinas; efetuar o controle de 

pacientes e de comunicantes em doenças transmissíveis; realizar testes e proceder à sua leitura, 

para subsídio de diagnóstico; colher material para exames laboratoriais; prestar cuidados de 

enfermagem pré e pós-operatórios; circular em sala de cirurgia e, se necessário, instrumentar; 

executar atividades de desinfecção e esterilização; prestar cuidados de higiene e conforto ao 

paciente e zelar por sua segurança, inclusive: alimentá-lo ou auxiliá-lo a alimentar-se; zelar pela 

limpeza e ordem do material, de equipamentos e de dependências de unidades de saúde; 

integrar a equipe de saúde. Participar de atividades de educação em saúde, inclusive: orientar 

os pacientes na pós-consulta, quanto ao cumprimento das prescrições de enfermagem e 

médicas; auxiliar o Enfermeiro na execução dos programas de educação para a saúde; executar 

os trabalhos de rotina vinculados à alta de pacientes; executar demais tarefas afins. 

2.1.2 Fisioterapeuta: Elaborar o diagnóstico fisioterapêutico compreendido como avaliação 

físico funcional, sendo esta, um processo pelo qual, através de metodologias e técnicas 

fisioterapêuticas, são analisados e estudados os desvios físicos funcionais intercorrentes, na 

sua estrutura e no seu funcionamento, com a finalidade de detectar e parametrar as alterações 
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apresentadas, considerados os desvios dos graus de normalidade para os de anormalidade; 

prescrever, baseado no constatado na avaliação físico funcional as técnicas próprias da 

Fisioterapia, qualificando-as e quantificando-as; dar ordenação ao processo terapêutico no 

paciente; dar alta nos serviços de Fisioterapia, utilizando o critério de reavaliações sucessivas 

que demonstrem não haver alterações que indiquem a necessidade de continuidade destas 

práticas terapêuticas. Prescrever, ministrar e supervisionar terapia física, que objetive preservar, 

manter, desenvolver ou restaurar a integridade de órgão, sistema ou função do corpo humano, 

por meio de: ação, isolada ou concomitante, de agente termoterápico ou crioterápico, 

hidroterápico, aeroterápico, fototerápico, eletroterápico ou sonidoterápico; utilização, com o 

emprego ou não de aparelho, de exercício respiratório, cardiorrespiratório, cardiovascular, de 

educação ou reeducação neuromuscular, de regeneração muscular, de relaxamento muscular, 

de locomoção, de regeneração osteoarticular, de correção de vício postural, de adaptação ao 

uso de órtese ou prótese e de adaptação dos meios e materiais disponíveis, pessoais ou 

ambientais, para o desempenho físico do cliente; executar demais tarefas afins. 

2.1.3 Psicólogo: Executar serviços de psicologia; coordenar e orientar trabalhos de 

levantamento de dados científicos relativos ao comportamento humano e ao mecanismo 

psíquico de cada indivíduo; orientar e elaborar diagnósticos prognósticos e de controle de 

comportamento de pacientes na vida social, seus ajustes e desajustes com a sociedade; analisar 

fatores psicológicos que intervém na conduta do paciente e no diagnóstico; propor tratamento e 

prevenção em enfermidades mentais, juntamente com médicos capacitados; avaliar traços, 

perfil, personalidade, comportamento, convívio social de pacientes encaminhados; idealizar e 

orientar a elaboração de testes psicológicos e vocacionais. Orientar psico-pedagogicamente os 

pacientes e seus parentes e encarregados; propor ações de ajustes escolares, profissionais e 

sociais; colaborar nos programas municipais de saúde, assistência social e de educação; propor 

medidas sanitárias; efetuar avaliação de resultados psicológicos; participar de congressos, 

seminários e similares; preparar o desenvolvimento social de crianças e adolescentes. Dar 

assistência a apenados quando solicitado; desenvolver psicoterapia nas situações de 

envolvimento emocional; nos bloqueios do inconsciente e nas reações psicológicas alteradas. 

Atender crianças especiais ou com deficiências; confeccionar e selecionar material pedagógico 

e psicológico necessário; emitir pareceres sobre sua área de atuação; participar de equipes, 

perícias e grupos de trabalho; prestar assessoramento; supervisionar, coordenar e orientar seus 

subordinados ou assistentes; executar todas as demais tarefas correlatas a sua profissão 

2.1.4 Médico Veterinário: Prestar assistência técnica aos criadores do município, no sentido de 

assegurar-lhes, em função de planejamento simples e racionais uma exploração zootécnica 

econômica; estimular o desenvolvimento das criações já existentes no Município, bem como, a 

implantação daquelas economicamente mais aconselháveis; instruir os criadores sobre os 

problemas de técnica pastoril, especialmente o de seleção, alimentação e defesa sanitária; 

prestar orientação tecnológica no sentido de aproveitamento industrial dos excedentes da 

produção; realizar exames, diagnósticos e aplicação de terapêutica médica e cirúrgica 

veterinária; atestar o estado de sanidade de produtos de origem animal, fazer vacinação 

antirrábica em animais e orientar a profilaxia de raiva; orientar e desenvolver programas que 
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envolvam práticas concernentes à defesa sanitária animal e à aplicação de medidas de saúde 

pública no tocante às doenças de animais, que sejam transmissíveis ao homem; eventualmente 

e mediante autorização expressa dirigir veículo oficial do Município; executar demais tarefas 

afins. 

2.1.5 Arquiteto: Projetar, dirigir e fiscalizar obras arquitetônicas, elaborar projetos de edifícios 

públicos e de urbanização; realizar perícias e fazer arbitramentos; participar da elaboração de 

projetos do Plano Diretor; elaborar projetos de conjuntos residenciais e praças públicas; fazer 

orçamentos e cálculos sobre projetos de construções em geral; planejar ou orientar a construção 

e reparo de monumentos públicos; projetar, dirigir e fiscalizar os serviços de urbanismo e a 

construção de obras de arquitetura paisagística; examinar projetos e proceder à vistoria de 

construções; expedir notificações e autos de infração referentes a irregularidades por 

infringência a normas e posturas municipais, constatadas na sua área de atuação; 

responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do 

cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 

2.2 A carga horária semanal e o vencimento mensal serão os seguintes: 

FUNÇÃO TEMPORÁRIA CARGA HORÁRIA VENCIMENTOS 

Técnico em Enfermagem 40h R$ 3.184,85 

Fisioterapeuta 30h R$ 3.981,07 

Psicólogo 40h R$ 4.777,28 

Médico Veterinário 30h R$ 4.777,28 

Arquiteto 20h R$ 2.786,75 

2.2.1 O vencimento compreende além da efetiva contraprestação pelo trabalho, o descanso 

semanal remunerado. 

2.2.2 Além do vencimento o contratado fará jus às seguintes vantagens funcionais: horas extras 

na eventual extrapolação da carga horária diária e semanal, desde que previamente convocado 

pelo superior hierárquico; adicional noturno; adicionais de insalubridade ou periculosidade (aos 

casos previstos em lei); gratificação natalina proporcional ao período trabalhado; férias 

proporcionais acrescidas de um terço, indenizadas ao final do contrato; inscrição no Regime 

Geral de Previdência. 

2.2.3 Sobre o valor total da remuneração incidirão os descontos fiscais e previdenciários. 

 

2.3 Os deveres e proibições aplicadas ao contratado correspondem àqueles estabelecidos para 

os demais servidores estatutários pelos arts. 113 a 115 do Regime Jurídico, sendo a apuração 

processada na forma do Regime Disciplinar do mesmo Diploma, no que couber. 
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3. INSCRIÇÕES 

 

 

3.1 As inscrições serão recebidas exclusivamente pela Comissão designada, junto à sede do 

Município, sito à Rua Sete de Setembro, nº 689, Centro, na cidade de Pinto Bandeira/RS, CEP 

95717-000, no período compreendido entre as 07 horas e 30 minutos do dia 19 de maio de 2025 

até as 11 horas e 30 minutos do dia 23 de maio de 2025. 

3.1.1 Não serão aceitas inscrições fora de prazo. 

 
3.2 A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação das presentes 
instruções e normas estabelecidas neste Edital. 
 
3.3 Será cobrada uma taxa de inscrição, que deverá ser quitada, mediante guia expedida pelo 
Setor de Tributação, no seguinte valor: 
Funções de nível médio...........….....…..........................................................................R$ 30,00 

Funções de nível superior........…....…..........................................................................R$ 60,00 

 

 

4. CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO 

 

 

4.1 Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candidato deverá comparecer ao 

endereço e nos horários e prazos indicados no item 3.1, ou por intermédio de procurador munido 

de instrumento público ou particular de mandato (com poderes especiais para realizar a sua 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado), apresentando, em ambos os casos, os seguintes 

documentos: 

4.1.1 Ficha de inscrição disponibilizada no ato pela Comissão, devidamente preenchida e 

assinada. 

4.1.2 Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto, quais sejam: carteiras ou 

cédulas de identidades expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças 

Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédulas de Identidade 

fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valem como 

documento de identidade, como por exemplo, as da OAB, CREA, CRM, CRC etc.; Certificado 

de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira 

Nacional de Habilitação (com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97, artigo 15). 

4.1.3 Prova de quitação das obrigações militares e eleitorais. 

4.1.4 Currículo profissional de acordo com o modelo apresentado no Anexo I do presente edital, 

acompanhado de cópia autenticada dos títulos que serão apresentados para pontuação. 
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4.2 Os documentos poderão ser autenticados no ato da inscrição pelos membros da Comissão, 

desde que o candidato apresente para conferência os originais acompanhados da cópia. 

 

 

5. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 

 

5.1 Encerrado o prazo fixado pelo item 3.1, a Comissão publicará, no painel de publicações 

oficiais da Prefeitura Municipal, se houver, no prazo de um dia, edital contendo a relação nominal 

dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas. 

 

5.2 Os candidatos que não tiveram as suas inscrições homologadas poderão interpor recursos 

escritos perante a Comissão, no prazo de um dia, mediante a apresentação das razões que 

ampararem a sua irresignação. 

5.2.1 No prazo de um dia, a Comissão, apreciando o recurso, poderá reconsiderar sua decisão, 

hipótese na qual o nome do candidato passará a constar no rol de inscrições homologadas. 

5.2.2 Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será encaminhado ao Prefeito Municipal 

para julgamento, cuja decisão deverá ser motivada. 

5.2.3 A lista final de inscrições homologadas será publicada na forma do item 5.1, no prazo de 

um dia, após a decisão dos recursos. 

 

6. FORMATAÇÃO DOS CURRÍCULOS 

 

 

6.1 O currículo profissional deverá ser preenchido pelo candidato nos moldes do Anexo I do 

presente Edital. 

 

6.2 A escolaridade exigida para o desempenho da função não será objeto de avaliação. 

 

6.3 Somente serão considerados os títulos expedidos por pessoas jurídicas, de direito público 

ou privado, que atenderem os critérios definidos neste Edital. 

 

6.4 Nenhum título receberá dupla valoração. 

 

6.5 A classificação dos candidatos será efetuada por meio da pontuação dos títulos 

apresentados, conforme os seguintes critérios: 

 

6.5.1 CADASTRO DE RESERVA PARA NÍVEL MÉDIO 

6.5.1.1 Técnico em Enfermagem: 

ESPECIFICAÇÃO Pontuação Unitária Pontuação Máxima 
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Curso Superior concluído na área de atuação 

da função. 

OBS.: Número máximo de títulos: 1 (um) 

20 20 

Cursos especializados na área de atuação da 

função com duração mínima de 40 horas. 

OBS.: Número máximo de títulos: 3 (três) 

10 30 

Cursos especializados na área de atuação da 

função com duração mínima de 20 horas. 

OBS.: Número máximo de títulos: 2 (dois) 

5 10 

Experiência no exercício da função objeto 

da contratação comprovada por CTPS ou 
contrato de trabalho (mínimo de 06 meses) 

20 20 

 

6.5.2 CADASTRO DE RESERVA PARA NÍVEL SUPERIOR 

6.5.2.1 Fisioterapeuta, Psicólogo, Médico Veterinário e Arquiteto: 

ESPECIFICAÇÃO Pontuação Unitária Pontuação Máxima 

Pós-graduação latu sensu (especialização) na 

área de atuação. 

OBS.: Número máximo de títulos: 2 (dois) 

20 40 

Cursos especializados na área de atuação da 

função com duração mínima de 40 horas. 

OBS.: Número máximo de títulos: 3 (três) 

10 30 

Experiência no exercício da função objeto 

da contratação comprovada por CTPS ou 
contrato de trabalho (mínimo de 12 meses) 

20 20 

 

 

7. ANÁLISE DOS CURRÍCULOS E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR 

 

 

7.1 No prazo de três dias, a Comissão deverá proceder à análise dos currículos. 

 

7.2 Ultimada a identificação dos candidatos e a totalização das notas, o resultado preliminar será 

publicado no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal, abrindo-se o prazo para os 

candidatos apresentarem recursos, nos termos estabelecidos neste edital. 
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8. RECURSOS 

 

 

8.1 Da classificação preliminar dos candidatos é cabível recurso endereçado à Comissão, uma 

única vez, no prazo comum de um dia. 

8.1.1 O recurso deverá conter a perfeita identificação do recorrente e as razões do pedido 

recursal. 

8.1.2 Será possibilitada vista dos currículos e documentos na presença da Comissão, 

permitindo-se anotações. 

8.1.3 Havendo a reconsideração da decisão classificatória pela Comissão, o nome do candidato 

passará a constar no rol de selecionados. 

8.1.4 Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será encaminhado ao Prefeito Municipal 

para julgamento, cuja decisão deverá ser motivada. 

 

 

9. CRITÉRIOS PARA DESEMPATE 

 

 

9.1 Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois ou mais 

candidatos, terá preferência na ordem classificatória, sucessivamente, aquele que: 

9.1.1 Apresentar idade mais avançada, dentre aqueles com idade igual ou superior a sessenta 

anos. 

9.1.2 Tiver obtido a maior nota no critério de Pós-graduação lato sensu (especialização). 

9.1.3 Sorteio em ato público. 

 

9.2 O sorteio ocorrerá em local e horário previamente definido pela Comissão, na presença dos 

candidatos interessados, sendo que será divulgado somente no site e no mural a data e horário 

do sorteio. A não presença do candidato durante o sorteio, não interferirá na sua 

colocação/classificação. 

 

9.3 A aplicação do critério de desempate será efetivada após a análise dos recursos e antes da 

publicação da lista final dos selecionados. 

 

 

10. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

10.1 Transcorrido o prazo sem a interposição de recurso ou ultimado o seu julgamento, a 

Comissão encaminhará o Processo Seletivo Simplificado ao Prefeito Municipal para 

homologação, no prazo de um dia. 
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10.2 Homologado o resultado final, será lançado edital com a classificação geral dos candidatos 

aprovados, quando, então passará a fluir o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado. 

 

 

11. CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

 

 

11.1 Homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado e conforme necessidade 

da Municipalidade mediante autorização legislativa, os candidatos serão convocados na ordem  

classificatória crescente o, para, no prazo de 2 (dois) dias, prorrogável uma única vez, a critério 

da Administração, comprovar o atendimento das seguintes condições: 

11.1.1 Ser brasileiro ou estrangeiro na forma da lei; 

11.1.2 Ter idade mínima de 18 anos; 

11.1.3 Apresentar atestado médico exarado pelo serviço oficial do Município, no sentido de gozar 

de boa saúde física e mental; 

11.1.4 Estar quite com as obrigações militares e eleitorais e gozar dos direitos políticos; 

11.1.5 Para a função de Técnico em Enfermagem: Ensino Médio completo; curso Técnico em 

Enfermagem; e habilitação legal para o exercício da profissão de Técnico em Enfermagem; 

11.1.6 Para a função de Fisioterapeuta: Ensino Superior completo e habilitação legal para o 

exercício da profissão de Fisioterapeuta; 

11.1.7 Para a função de Psicólogo: Ensino Superior completo e habilitação legal para o 

exercício da profissão de Psicólogo; 

11.1.8 Para a função de Médico Veterinário: Ensino Superior completo e habilitação legal para 

o exercício da profissão de Médico Veterinário; 

11.1.9 Para a função de Arquiteto: Nível superior completo e habilitação legal para o exercício 

da profissão; 

11.1.10 Apresentar declaração de bens e rendas conforme modelo disponibilizado pelo 

Município. 

 

11.2 A convocação do candidato classificado será realizada por meio de Edital publicado no 

painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal, sendo responsabilidade do candidato a 

verificação da convocação. 

 

11.3 Não comparecendo o candidato convocado, bem como caso o mesmo não demonstre 

interesse na contratação, ou verificando-se o não atendimento das condições exigidas para a 

contratação, serão convocados os demais classificados, observando-se a ordem classificatória 

crescente. 



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YjM3ZDoyNGRl:TW9uLCAxOSBNYXkgMjAyNSAxMTozNjowNiAtMDMwMA==

 
MUNICÍPIO DE PINTO BANDEIRA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Rua Sete de Setembro, 689, Centro, Pinto Bandeira/RS 
CEP 95717-000 / 54-3468.0210 

 

11.4 O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de 01 (um) ano, 

prorrogável, uma única vez, por igual período. 

 

11.5 No período de validade do Processo Seletivo Simplificado, em havendo a rescisão 

contratual, poderão ser chamados para contratação pelo tempo remanescente, os demais 

candidatos classificados, observada a ordem classificatória. 

 

11.6 Após todos os candidatos aprovados terem sido chamados, havendo ainda necessidade 

de contratações para as mesmas funções, novo processo seletivo deverá ser realizado. 

 

 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 

12.1 Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação do 

candidato, valendo para esse fim a publicação do resultado final. 

 

12.2 Os candidatos aprovados e classificados deverão manter atualizados os seus endereços. 

 

12.3 Respeitada a natureza da função temporária, por razões de interesse público, poderá haver 

a readequação das condições definidas inicialmente no edital, conforme dispuser a legislação 

local. 

 

12.4 Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pela Comissão designada. 

 

 

Pinto Bandeira/RS, 15 de maio de 2025. 

 

 

ADILSO ANTONIO SALINI 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este Edital de Processo Seletivo nº 04/2025 foi revisado em 15/05/2025 
e está de acordo com a legislação, ressalvado quanto ao objeto, uma 
vez que este exame ultrapassa da análise jurídica. 
 

_________________________________ 

Murilo dos Santos Almeida 

Procurador-Geral do Município 
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ANEXO I 

 

MODELO DE CURRÍCULO PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

1. DADOS PESSOAIS 

1.1 Nome completo: ______________________________________________________ 

1.2 Filiação: ____________________________________________________________ 

1.3 Nacionalidade: ________________________________________________________ 

1.4 Naturalidade: _________________________________________________________ 

1.5 Data de Nascimento: ___________________________________________________ 

1.6 Estado Civil: _________________________________________________________ 

 

2. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

2.1 Carteira de Identidade e órgão expedidor: __________________________________ 

2.2 Cadastro de Pessoa Física – CPF: ________________________________________ 

2.3 Título de Eleitor ________________ Zona: _____________ Seção: ______________ 

2.4 Número do certificado de reservista: _______________________________________ 

2.5 Endereço Residencial: _________________________________________________ 

2.6 Endereço Eletrônico: ___________________________________________________ 

2.7 Telefone residencial e celular: ____________________________________________ 

2.8 Outro endereço e telefone para contato ou recado: ___________________________ 

 

3. ESCOLARIDADE 

3.1 ENSINO FUNDAMENTAL 

Instituição de Ensino: _____________________________________________________ 

Ano de conclusão: ________________________________________________________ 

 

3.2 ENSINO MÉDIO 

Instituição de Ensino: _____________________________________________________ 

Ano de conclusão: ________________________________________________________ 

 

3.3 GRADUAÇÃO 

Curso: _________________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: _____________________________________________________ 

Ano de conclusão: ________________________________________________________ 

 

3.4 PÓS-GRADUAÇÃO 

3.4.1 ESPECIALIZAÇÃO 

Curso / área: ____________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: _____________________________________________________ 

Ano de conclusão: ________________________________________________________ 
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Curso / área: ____________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: _____________________________________________________ 

Ano de conclusão: ________________________________________________________ 

 

3.4.2 MESTRADO 

Curso / área: ____________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: _____________________________________________________ 

Ano de conclusão: ________________________________________________________ 

 

3.4.3 DOUTORADO 

Curso / área: ____________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: _____________________________________________________ 

Ano de conclusão: ________________________________________________________ 

 

3.4.5 PÓS-DOUTORADO (PhD) 

Curso / área: ____________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: _____________________________________________________ 

Ano de conclusão: ________________________________________________________ 

 

4. CURSOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA AFIM À FUNÇÃO 

Curso / área: ____________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: _____________________________________________________ 

Data de início: _______________________ Data da conclusão: ____________________ 

Carga horária: ___________________________________________________________ 

 

Curso / área: ____________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: _____________________________________________________ 

Data de início: _______________________ Data da conclusão: ____________________ 

Carga horária: ___________________________________________________________ 

 

Curso / área: ____________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: _____________________________________________________ 

Data de início: _______________________ Data da conclusão: ____________________ 

Carga horária: ___________________________________________________________ 

 

Curso / área: ____________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: _____________________________________________________ 

Data de início: _______________________ Data da conclusão: ____________________ 

Carga horária: ___________________________________________________________ 

 

Curso / área: ____________________________________________________________ 
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Instituição de Ensino: _____________________________________________________ 

Data de início: _______________________ Data da conclusão: ____________________ 

Carga horária: ___________________________________________________________ 

 

 

5. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________ 

 

Local e Data. 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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ANEXO II 

 

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

 

Abertura das Inscrições 05 dias 19/05 até 23/05/25 

Publicação da Relação de Inscritos 1 dia 26/05/25 

Recurso da Não Homologação das Inscrições 1 dia 27/05/25 

Manifestação da Comissão sobre Recurso 1 dia 28/05/25 

Julgamento do Recurso pelo Prefeito 1 dia 29/05/25 

Publicação da Relação Final de Inscritos 1 dia 30/05/25 

Análise dos Currículos 3 dias 02/06 até 04/06/25 

Publicação do Resultado Preliminar 1 dia 05/06/25 

Recurso do Resultado Preliminar 1 dia 06/06/25 

Manifestação da Comissão sobre Recurso 1 dia 09/06/25 

Julgamento do Recurso pelo Prefeito 1 dia 10/06/25 

Aplicação do Critério de Desempate 1 dia 11/06/25 

Publicação do Resultado Final 1 dia 12/06/25 

 

 

 


